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O Vereador abai xoffi$o, aú.*ouvida a Casa üforma regimental, requer ao

Executivo Municipal a impÉríaaâ@qil.CBECHE no Bairro 4'Secção da Bana.
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MENSAGEM/163

Rio Grande, 02 de maio de 2017

Excelentissimo Presidente:

Em atenção ao ofício no 0319117, Req. 91/2017, em atendimento à
proposição do Vereador João Dutra Julio, solicitando a Vossa Excelência, que
determine a Secretaria de Município competente, a implantação de uma creche no
Baino 4' Secção da Barra, vimos inforrnar que a Secretaria de Município da
Educação está procedendo estudos de üabiiidade técnica e financeira para realizar a
ampliação da EMEF Maria da Graça Reye:; a fim de que a mesma possa atender as

crianças da Educação Infantil da etapa de creche (0 a 3 anos).

Respeitosarnente,

ALEXANDRE DUARTI] YER
Prefeito Mu
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À sua Excelência o Senhor
VCT. JOSÉ CLAUDINO ALVES SARAIVA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE


